
 
 

 

 

 

                                                                                                                                                                               

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUVISCA 

  Invocando a Deus pela grandeza da Pátria e pela paz entre os homens declaro aberta 
a Centésima Segunda Sessão Ordinária da Quinta Legislatura, a qual ocorre no dia de 

hoje, 26 de maio 2015, às 19 horas e ___ minutos, com a presença de......Vereadores, 
que será observada a seguinte ordem do dia:  

1. Leitura do Projeto de Moção nº 03/2015. 

2. Leitura do Projeto de Moção nº 04/2015. 

3. Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo ao 
Projeto de Lei nº 11/2015, que autoriza a criação de mais uma vaga do cargo de 
nutricionista junto ao Plano de Carreira dos Servidores Públicos – Lei Municipal nº 
054/1997 e dá outras providências.  

                Discussão e votação do Projeto de Lei n° 11/2015. 

4. Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo 
Projeto de Lei nº 12/2015, que autoriza a contratação temporária de excepcional 
interesse público de 01 (um) psicológico, conforme artigo 227 a 230 da Lei 
Municipal sob nº 266/2001 e artigo 37, IX, da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

               Discussão e votação do Projeto de Lei n° 12/2015. 

5. Leitura do parecer da Comissão de Orçamento, Finanças e Controle ao Projeto de 
Lei nº 13/2015, em regime de urgência, que autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 03 médicos clínico geral, 01 médico obstetra/ 
ginecologista e de 01 médico pediatra conforme artigo 227 a 230 da Lei Municipal 
266 e artigo 37, IX da Constituição Federal e dá outras providências. 

              Discussão e votação do Projeto de Lei nº 13/2015.     

6. Leitura do Ofício nº 137/2015, oriundo do Poder Executivo, encaminhando o 
Projeto de Lei 14/2015, em regime de urgência, que autoriza a contratação 
temporária de excepcional interesse público de dois professores de educação 
especial - libras e um outro professor de educação especial – braile, conforme 
artigo 227 a 230 da Lei Municipal sob n° 266/2001 e artigo 37, IX, da Constituição 
Federal e dá outras providências.  

                A Presidência encaminha o Projeto de Lei nº 14/2015 à Comissão de    
Orçamento, Finanças e Controle Externo para sua análise 

7. Leitura do pedido de indicação nº 127/2015 de autoria do Vereador Joel, onde 
pede o apoio do plenário. 

8. Leitura do pedido de indicação nº 128/2015 de autoria do Vereador Joel, onde 
pede o apoio do plenário. 

9. Leitura do pedido de indicação nº 129/2015 de autoria do Vereador Joel, onde 
pede o apoio do plenário. 

 

 



 

 

10. Leitura do pedido de indicação nº 130/2015 de autoria do Vereador Helio José, 
onde pede o apoio do plenário. 

11. Leitura do pedido de indicação nº 131/2015 de autoria do Vereador Helio José, 
onde pede o apoio do plenário. 

12. Leitura do pedido de indicação nº 132/2015 de autoria do Vereador Helio José, 
onde pede o apoio do plenário. 

13. Votação do pedido de informação nº 22/2015 de autoria do Vereador Joel. 

14. Votação do pedido de informação nº 23/2015 de autoria do Vereador Joel. 

15. Leitura do pedido de informação nº 24/2015 de autoria do Vereador Helio José. 

16. Leitura do pedido de informação nº 25/2015 de autoria do Vereador Helio José. 

 

 
 
PEÇO AO SECRETÁRIO QUE EFETUE A LEITURA DA ATA DA 101ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA QUINTA LEGISLATURA. 
 

  A ATA ESTÁ EM DISCUSSÃO.  

  A ATA ESTÁ EM VOTAÇÃO. 

 

 

 

 APROVADA POR........... VOTOS FAVORÁVEIS 

PEÇO AO SECRETÁRIO QUE EFETUE A LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 
PELA CÂMARA. 

 

 

 

COMO NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO NA ORDEM DO DIA, PASSAMOS AO 
GRANDE EXPEDIENTE:  
 CHAMANDO O PRIMEIRO VEREADOR INSCRITO.  
 
 

NÃO HAVENDO NADA MAIS A SER TRATADO DECLARO ENCERRADA A SESSÃO E 

CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO ORDINÁRIA, NO DIA  02 DE 

JUNHO 2015, ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES. 


